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Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.



Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei Nº 02/ 2024, na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas.  aprová-lo sem restrições considerando a necessidade de sancionar a respectiva Lei para que gere efeitos imediatos.

Trata-se da criação de um novo Plano de Cargos e vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Santana do Deserto e a revogação da Lei nº 634/1996 Plano de Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Santana do Deserto, que ao longo dos anos ficou desatualizado vistos que foram criados novos cargos públicos, foram aumentadas vagas em alguns cargos, diminuídas vagas em outras, extinção de cargos, através de outras leis sem que houvesse a alteração da Lei nº 634/1996.

De acordo com o art. 39 da Constituição Federal, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. 

Os servidores do Magistério possuem plano de carreira que foi instituído pela Lei Municipal nº 929/2011, restando a necessidade de regulamentar em único plano de cargos e salários os demais cargos do município.

Tal iniciativa legislativa organiza os cargos das áreas de administração, saúde, e da educação que não são do Magistério em uma única lei cumprindo-se o art. 39 da Constituição Federal em âmbito municipal.

A organização dos cargos em única lei facilita a informação num documento que trará a denominação, nível, atribuições, quantidade de cargos, carga horária semanal respectiva, vencimento base respectivo, facilitando o controle e a fiscalização do exercício dos cargos.

Tal organização facilita o trabalho legislativo quando da necessidade de adequações em cada cargo, e permite a correta realização de concursos e de processos seletivos. 

O presente projeto não contempla criação de novos cargos, sendo assim desnecessário estudo de impacto financeiro para sua aprovação. 

Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.
Santana do Deserto, 05 de fevereiro de 2024.

Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal
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